
a

pREFErruRADo MUNIcÍpto nn ¡u¡ut¡i

DECRETO N".3 I .7I6. DE I 6 DE AGOSTO DE 2022,

LUIz FERNANDo ARANTEs MAcHADo, PREFEITO oo trn¡NlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ernlnulÇÖEs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE lgg S¡O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEzozl,ARr' 4o, $ 3'. u

coNsrDERANDo NEcESsTDADE DE ABERTURA pB cRÉolto ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUprRÁvn FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM PACAMENTO oP sUSsÍoto A TARIFA

DE TRANSpORTB pÚnUCO PARA O PRESENTE nxeRCÍClO - PE 2.946,2.947 E 2,945 - PROCESSO sEI

19.269/202t.

REF. SOLICITA ÇLO 1.342 - 1JNIDADE DE GEsTÃo DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA:

ART. t" - FIçA ABERT6 No 9RÇAMENTO Do l,tuNtcipto, utvl cRÉolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17,'.142:Ì08,12 (DEZESSETE MILHOES SETECENTOS E QUARENTA E

DorS MrL SETEçENTSS E oITo REAIS E D9ZE SENTAVOS) NA(S) ooreçeo1Öns¡:

12.01.15.453.01 g7.27s0 SuBSIDIAR o sERvIco PIJBLICO DE TRANSPORTE coLETIvo MUNICIPAI

3.3.60,4s.00 SUBVENCÖES ECONOMICAS
OOOO PROPRIA

R$ 17.'142.',108,12

TOTAL..,.R$ t7;t42.708,t2

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, I'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART, 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍplo on ¡uNu¡Í

r.71612022

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MLTNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSEIS

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

cBsTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

vÊs nn Acosro Do ANo DE Dols MIL E vINTE E

DOtS

GUSTAVOL.C,MARYSSAELDECAMPOS /
GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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